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PORTARIA SEE N.º 2427/2025  

PROCESSO N.º 1260.01.0217550/2025-52 

Nos termos do artigo 13 da Resolução SEE nº 4.969, publicada em 9 de março de 2024, republicada em 5 

de abril de 2024, do artigo 117 da Resolução CEE n.º 496, publicada em 17 de fevereiro de 2024, e 

considerando a solicitação do representante da entidade mantenedora, fica autorizado, a partir de 2 de 

fevereiro de 2026, o reinício dos cursos Técnico em Análises Clínicas, Técnico em Eletrotécnica, Técnico 

em Mineração, Técnico em Radiologia e Técnico em Saúde Bucal, na Escola Técnica da Saúde, situada 

na R. Tavares de Melo, 460, Centro, em Conselheiro Lafaiete. 
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